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SUPLEMENTO
Artigo 2.“SUMARIO

(Fanção jurisdicional)
CONSELHO DE MINISTROS:

Compete aos Tribunais Judiciais, em matéria de rela
ções jurídicas administrativas, assegurar a defesa dos direi- 

interesses legalmente protegidos, reparar a viola
ção da legalidade e dirimir os conflitos de interesses pú
blicos e privados.

Decreto-Lei n." 14-A/83:
Regula o Contencioso Administrativo. tos e

Conta» e balanc»te» dlTewos.

Artigo 3.*
CONSELHO DE MINISTROS

(Defesa de direitos e interesses)

Decreto-Lei' n.“ 14-A/83 
de 22 de Março

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pdo 
n.” 5 do artigo i.°, da Lei n.° 15/II/82, de 26 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea j) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se
guinte;

Todo o cidadão tem o direito de recorrer contencio- 
samente dos actos administrativos que violem os seus 
direitos e interesses legalmente protegidos, e de formu
lar pedidos ou pretensões relativos a questões conten
ciosas da Administração, não podendo a justiça ser dene- 
gada por insuficiência de meios econômicos.

Artigo 4."

CAPITULO I (Recurso i»or lesão)

Disposições Fundamentais 

Artigo L”
1. A Administração pode interpor recurso de um acto 

seu que não possa revogar, desde que o declare lesivo 
para o interesse público, no prazo de 90 dias, contado* 
da data em que foi praticado.

2. A declaração de prejudidalidade reveste a forma 
de ordem do Governo.

(Unidade de jurisdição)

É cometida aos Tribunais Judiciais a competência em 
matéria de contencioso administrativo.
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Artigo 5.” c) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos
adminisirativos praticados por delegação dos 
membros do Governo;

d) Conhecer dos
administrativos praticados pelo Governador 
do Banco dc Cabo Verde;

r) Conhecer dos recursos contencic;sos dos actos admi
nistrativos do Conselho Superior da Magistra
tura;

(Contencioso de anulação)

contenciosos dos actosrecursoc
Os recursos contenciosos são de mera legalidade e tèm 

por objecto a anulação ou a declaração de nulidade 
dc inexistência jurídica dos actos definitivos 
tórios arguidos de incompetência, usurpação ou dcs\io 
dc poder, vício de forrna ou violtição de lei ou regula
mento.

ou
e cxecu-

f) Conhecer dos recursos de apelação e de agravo 
interpostos das decisões dos Tribunais Regio- 

no âmbito da competência definida no
Arííigo 6.°

nais
artigo 12.";(Acção proce.s.saai administrativa)

g) Conliecer dos recursos contenciosos dos actos 
administrativos dos órgãos das autarquias lo
cais;

O titular de uma situação jurídica material, lesada 
por um acto administrativo, pode obter dos tribunais, 
por meio duma acção processual adequada, a aplicação 
do direito objectivo na defesa de interesses juiíditos 
próprios.

h) Conhecer dos recursos das decisões dos Tribunais
Fiscais Aduaneiros;

i) Conhecer dos recursos das decisões dos Tribu
nais do contencioso das contribuições e im
postos;

;) Conhecer dos conflitos de jurisdição e competên
cia, em matéria administiativa, entre Tribu
nais Regionais, e entre Tribunais Regione.is 
e Autoridades Administrativas;

1) Suspender a executoriedade dos adas a.lminis-
trativos recorridos.

CAPÍTULIO II

D;) comp.etihnia, legitimidade e prazos

Artigo 7."

(Ivvtcrrsão e ümiies de jurisdição)

A competência em matéria de contencioso adminis
trativo distribui-se pelo Supremo Tribunal dc justiça 
e pelos Tribunais Regionais da Praia e de S. Vicente, 
segundo o território, o valor, a matéria e a bierarqnia.

Artigo S."

(Compeíêücia Territorial)

1. O Supremo Tribunal de Justiça tem competência 
administrati\'a em todo o território nacional.

2. O Tribunal Regional da Praia tem compeiênciti 
administrativa na área compreendida pelas ilhas de ,So- 
lavento.

3. O Tribunal Regional de S. Vicente tem competên
cia administrativa na área compreendida pelas ilhas 
de Barlavento.

Artigo ) 1.»

(Podere.s de eoírnição)

O Supremo Tribunal dc Justica conhece da matéria dc 
facto e de direito, salvo quando a lei dispuser cm 
trário.

COll-

Artigo \2.*

(Competência material dos Tribunais Regionai.s)

. Aos Tribunais Regionais compete:

a) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos 
:idministrativos dos órgãos dirigenics dos 
viços personalizados do Estado;

ser-

h) Conhecer do6 recursos contenciosos dos actos
administrativas dos órgãos das empresas públi
cas sujeitas a um regime dc direito público;

c) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos admi
nistrativos dos órgãos das pessoas colectivas 
de utilidade púiiüca ad.mini.strativa, não excep- 
tuados por lei;

d) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos admi
nistrativos dos órgãos dos coneessi')n/irios da 
exploração de serviços públicas, de ob.ras pú
blicas e de bens do domínio público;

e) Conhecer das acções sobre interpretação, vali
dade ou execução dos contratos administrai 
vos, incluindo as que tenham por objecto efee 
tivar a responsabilidade das partes 
incumprimento;

f) Conhecer das acções sobre responsabilidade civil
do Estado e demais pessoas colectivas de direito 
público c dos titulares dos seus órgãos e agen
tes por prejuízos decorrentes de actos de ges
tão pública, incluindo as acções de regresso;

g) Suspender a executoriedade dos actos adminis
trativos recorridos.

Artigo 9 *

(Alçadas)

1. Em matéria de recursos dos actos administra: ivos 
não há alçada.

2. Em matéria de acções, as alçadas regem-se pela 
Organização Judiciária.

1-

Artigo 10.*
no seu

(Competência material do Supremo Tribunal de .Tustlça)

Ao Supremo Tribunal de Justiça compete:

a) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos
administrativos do Presidente da ANP;

b) Conhecer dos recursos contenciosos dos actos
administrativos dos membros do Governo;
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2. Consicicram-sf contraLO) adiiiinistrati'.(>';, j)ara <xs 
efeitos do presente artigo, todos os contratos regidos pelo 
direito público.

Artigo 17'“

(Contagem do prazo do recnrso)

Artigo 13.° O prazo para a interposição do recurso 

n) Da publicação da decisão recorrida

conta-se:

(LiaiiÍFs de f c-mjiet.érci» )

h) Se a piíLdicaçao não fòr oLnigatória, do conhe-
e por via oficial do

1. Nao vSao susceptíveis de recurso contencioso:

a) Os actos não definitivos: 
l>) Os actos não executórios;

c) As Leis e Resoluções da Assemblcia Nacional
Popular;

d) Os actos do Presidente da República;

e) Os actos do Governo de conteúdo esscnciaimciue
político;

f) Os Decretets e Ordens do Governo
ricos dos seus membrot,;

gj Quaisquer actos i uja matéria seja da competên
cia de outros Tribunais-

2. O disposto no número anterior não prejudica o 
dever dos Tribunais de : 
mas qiK- iiiírinjam o dispost 
cípios nela consagrados.

(tiiiciuo por escrito 
acto de que se recorre, salvo se antes da noti- 
íicação houver começo de execução do acto,

i:) Da declaração de prejudicialidade do
caso de impugnação de actos lesivos da admi- 
niistração;

d) Do termo do prazo dentro do qual a decisão de
via ter sido preferida, no ca.so de o recurso ser 
interposto de acto tácito.

acto, no

actos gené-e os
Artigo 18.*

(Partes legítimas para a propositura da acção)

São partes legítimas para a propositura da acíão:

a) Os contratante.s, quanto às acções sobre contractos
administrativos;

b) Aqueles que aleguem ser vítimas de lesão cau
sada por tacto de Administração e seus agen
tes, quanto às acções de responsabilidade.

Artigo 19.°

recusarem a aplicação de nor- 
Constituição ou os prin-<> na

Artigo 14.“

(Poderes discricionários)

.. O exercício de poderes discricionários só pode s-er 
atacado contenciosamente com íundamento em desvio dc 
p-o-der. (Prazo das acções)

2. A anulação pcjs- desvio cie poder, terá lugar .sempre 
cpic^da prova recolhida resulte para o tribunal a con
vicção de que o motivo principalmente determinante 
da prática do acto recorrido, se afasta do fim visado 
pela lei na concessão do poder discricionário.

As acções sobre contratos administrativos podem 
interpostas a todo o tempo c as de responsabilidade civil 
dentro dos três anos seguintes à data em 
cou o facto ou circunstância determinante "da 
bilidade.

ser

que se verifi
responsa-

Artigo
CAPITULO III

(bcgiíimidade paia recorrer)
Do proce.sso no Siqjremo Tribunal de Jmtiça

SECÇÃO I
1. Os recursos podem ser interpostos:

a) Pelos titulares do interesse directo, pessoal e legí
timo no provimento do recurso;

h) Pelo Ministério' Público;

c) Pela Administração, autora de algum 
não possa revogar.

2. Não pode recorrer quem tiver aceitado expressa
mente o acto impugnado, por havê-lo requerido 
declarado válido.

Dos recursos directos

Artigo 20.“acto que

(Forma de interposição do recurso)

1. Os recursos dos actos administrativos dos membros 
do Governo ou dos praticados por delegação sua, serão 
interpestos na Secretaria do Supremo Tribunal de Jus
tiça por meio de petição, dirigida ao Presidente do Tri
bunal e assinada por advogado legalmente constituído.

2. Quando o recorrente fòr autoridade pública, diri- 
gir-se-á ao Tribunal por meio dc ofício.

3. O Ministério Público interpõe recurso por meio de 
promoção.

4. Os ofícios e promoções obedecera
quisitos que a petição dc

ou

Artigo 16.“

(Prazo do recurso)

1. Salvo se outro prazo estiver previsto, o piazo para i 
a interposição de quaisquer recursos de actos adniinis- 1 
trativos anuláveis é de quarenta e cinco dias.

2. Os actos inexistentes 
todo o tempo.

ou nulos são impugnáveis a
aos mesmos re-

recurso.
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Artigo 24.»Arügo 21.»

(Incidente de suspensão)(Requisitos da petição de recurso)

1. Se na petição de recurso for requerida a suspensão 
do acto recorrido, o relator, logo que o processo pela pri
meira vez lhe seja concluso apresentará o recurso em con
ferência para se resolver o incidente independentemente 
de vista, podendo porém qualquer dos juizes solicitai 
vista do processo até à sessão imediata.

2. A autoridade recorrida jxxie, no prazo de dez dias 
a contar da comunicação da decisão, deduzir embargos 
perante o próprio Tribunal contra a decisão que ordenar 
a suspensão da executoriedade do acto.

3. Autuados por apenso os embargos, será notificado 
o recorrente para, no prazo de cinco dias, dizer o que 
se lhe oferecer e, para o mesmo efeito, alirir-se-á vista ao 
Ministério Público, observando em seguida, na parte apli 
cável, o disposto no n.» 1 e anulando-se a decisão anterior 
se vier a ser reconhecida a procedência dos motivas ale
gados.

4. A suspensão de executoriedade .só será decretada quan
do fôr requerida com fundamento cm que da execução 
resultará prejuízo irreparável ou de difícil reparação.

5. Decretada a suspensão, esta mantém-se enquanto o 
recurso estiver pendente até trânsito em julgado da deci
são desfavorável ao interessado.

. A petição deverá conter a indicação do acto recor
rido e a menção da autoridade que o praticou, indicar 
os fundamentos de facto e de direito do recurso, incluindo 
a referência ao vício de que se considera inquinado o 
acto e designar as pessoas ou as entidades cuja citação se 
requer, concluindo pela formulação clara e precisa do 
pedido.

2. A falta do pedido de citação dos interessados não de
termina a ilegitimidade do recorrente salvo se, notificado 
para reformar a petição inicial, no prazo de cinco dias, 
não apresentar nova petição.

3. Se o recorrente pretender usar do arbitramento, 
como meio de prova, deverá requerer logo na petição 
inicial os exames, as vistorias ou as avaliações que tiver 
por necessárias ou úteis.

4. É permitida a coligação de recorrentes quando o 
recurso seja interposto do mesmo acto administrativo e 
tenha o mesmo fundamento jurídico.

5. Podem cumular-se nos mesmos pedidos que sejam 
compatíveis e entre si conexos ou dependentes, em especial 
o pedido de anulação de um acto administrativo com o 
de indemnização de perdas e danos ou de condenação 
em multa.

1

Artigo 22.» Artigo 25.»

(Instrução da petição do reenrso) (Qnestões preliminares)

Quando o relator entender que se verificam questões 
prévias ou prejudiciais que afectem o prosseguimento do 
recurso, fará exposição escrita do seu parecer, seguindase 
os demais trâmites estabelecidos no n.° 1 do artigo an
terior.

1. A petição do recurso deve ser sempre acompanhada 
dos documentos comprovativos do acto recorrido e da 
demais prova documental relativa aos factos articulados, 
bem como de tantos duplicados quantos os interessados 
na manutenção da decisão, mais dois, isentos de selo, um 
destinado à entidade recorrida e outro para arquivo.

2. Quando o recurso seja interposto de acto tácito resul
tante de requerimentos que não obtenham despacho defi
nitivo da Administração no prazo de sessenta dias, a peti
ção será instruída unicamente com a cópia do requeri
mento sem resolução, na qual tenha sido passado recibo 
pelos serviços onde deu entrada o original, cu, na sua 
falta, com qualquer documento comprovativo da entrega 
do requerimento.

Artigo 26.»

(Remessa da petição ao recorrido e requisição do processo)

1. Devendo prosseguir o processo, |x>r não haver ques
tões prévias ou por estas terem sido resolvidas sem rejei
ção. o relator ordenará que se remeta o duplicado da 
petição à autoridade recorrida para que elabore a sua
propocta.

2. No ofício de remessa, assinado pelo relator, serão 
ainda requisitados o processo ou os documentos respeitan 
tes à decisão recorrida, a fim de o recurso ser conve-
nientemenitc instruído.

3. O pedido de resposta e a requisição deverão ser satis
feitos no prazo de quinze dias.

4. A resposta da autoridade recorrida será incorporada 
nos autos, e o processo ou os documentos requisitados 
deverão ser apensados, e devolvidos após julgamento do 
recurso, lavrando-se nos autos principais conta da sua 
devolução, com menção do respectivo conteúdo.

Artigo 23.»

(Autuação, distribuição, conclusão e vista ao 
Ministério Público)

Registada e autuada a petição do recurso, com os docu
mentos que a acompanhem, e juntos os duplicados, dis 
tribuída e feito o preparo, quando devido, nos cinco 
dias imediatas, sob pena de deserção, irão os autos con
clusos ao relator, que deles mandará dar vista ao Minis
tério Público, por quarenta e oito horas, quando não 
fôr o recorrente.
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Artigo 32.*Arügo 27.”

(Citação dos particulares)

1. Recebida a resposta da autoridade recorrida ou de 
corrido o prazo para a sua apresentação, será o processo 
coiiduso ao relator, que ordenará a citação dos particula
res, quando haja sido requerida, para apresentarem as 
suas contestações.

2. Quando a resposta da autoridade recorrida não 
haja sido recebida no prazo legal e haja lugar à citaCão 
dos particulares, o relator, no despacho que ordenar esta, 
mandará oficiar novamente à entidade recorrida, instan- 
do-a para responder e remeter os documentos necessários 
ao piüccsSo instrutor no prazo de sete dias e avisando-a 
de que na falta de resposta o recurso prosseguirá findo 
o prazo marcado.

(Julgamento)

1. Finda a vista aos Juizes o processo considera-se pre
parado para julgamento.

í- No dia do julgamento o relator lê o projecto do
voto os juizes pelaacórdão e, cm seguida, dão o seu

ordem dos vistos.

3. A decisão é tomada p>or maioria.

Artigo 33.”

(Execução dos acórdãos)

Os acórdãos serão notificados ao Ministério Público e 
aos interessados e tornam-se executórios logo que transi
tem em julgado.Artigo 28.”

(Apresentação da contestação) Artigo 34.”

As contestações dos citados serão apresentadas com os 
documentos que as acompanham, na Secretaria do Supre
mo Tribunal no prazo de quinze dias, aplicando-se-lhcs, 
com as necessárias adaptações, as disposições que regem 
as petições iniciais.

(Inexistência do recurso)

Dos acórdãos proferidos pelo Supremo 1'ribunal dc 
deste diploma, não haverá recursoJustiça, iios termos

algum.
Artigo 29.”

Artigo 35.»
(Exame e alegações)

(Recursos dos actos de outras entidades)
1. Juntas acs autos as contestações, ou expirado o prazo 

para elas marcado, o relator fixará um prazo não supe 
rior a dez dias para cjue os advogados do recorrente e do 
recorrido, se houver, examinem os autos na Secretaria do 
Tribunal e aleguem por escrito o que tiverem por con
veniente.

2. Com as suas alegações podem os interessados juntai 
novos documentos ou invocar novos fundamentos, para 
exame dos quais e oferecimento de novas alegações terá 
cada uma das partes mais cinco dias.

Os recursos dos actos das entidades referidas nas alí
neas a), c), d), e) e g) do artigo io.“, serão processados 
e julgados nos mesmos termos e com os mesmos funda
mentos que os que se interpõem dos actos dos membros 
do Governo.

SECÇAO U

Dos recursos das decisões dos Tribunais Regionais

Artigo 30." Artigo 36.”

(Vistas e conclusão ao relator) (Recurso dos Tribunais Regionais)

Apresentadas as alegações ou expirado o prazo para 
das marcado, t: depois dc vista ao Ministério Público poi 
quarenU e oito horas, o processo volta ao relator que, 
se não reconhecer a necessidade de quaisquer esclareci
mentos ou diligências, lhe porá o seu visto, após o que 
correrá o processo pelos restantes Juizes pelo prazo má
ximo de oito dias cada um.

Os recursos interjxxstos das decisões dos Tribunais 
Regionais, em matéria administrativa, serão processados 
e julgados como os agravos em matéria civil.

SECÇÃO III

Do recurso das decisões dos Tribunais Fiscais Aduaneiros 
e dos Tribunais das Contribuições e ImpostosArügo 81.»

Artigo 37.”(Desistência do recorrente. Acção pública)

(Legislação aplicável)1. O recorrente pode desistir em qualquer estado do 
recurso, sem embargo da faculdade que assiste ao Minis
tério Público de promover a prossecução até final, no 
exercício da acção pública.

2. Para o efeito do disposto neste artigo o relator, jul
gada a desistência, dará vista do processo ao Ministério 
Público.

Sem prejuízo do disposto neste diploma, os recursos 
das decisões dos tribunais do contencioso fiscal aduaneiro 
e dos tribunais do contencioso das contribuições e impos
tos Serão interpiostos nqis praaos e seguem, 
devidas adaptações, os trâmites previstos na legislação 
especial aplicável.

com as
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Artigo 38.“ f) Das decisões que conhecer do mérito da causa, 
haverá recurso de apelação, com eleito sus- 
pensivo, interposto no prazo de dez dias; 

ç) Das decisões susceptíveis de recurso, de que não 
possa apelar-se, podem as partes interpor agr 
vo, no prazo de cinco dias, mas dele só sc 
conhccerji a final quando se julgar a apelação.

1. Dos recursos em matéria do contencioso das contri
buições e impostos, terá sempre vista, antes do Ministério 
Público, e por oito dias, o Director-Geral das Finanças, 
podendo juntar os documentos que entender necessários 
para a defesa da Fazenda Nacional-

2. Nos recursos em matéria do contencioso fiscal adua
neiro, a vista a que se refere o número antecedente será 
dada ao Director-Geral das Alfândegas.

:.i-

SECÇAO IT

Das acções

SBCÇÃO IV Artigo 41.®

Bos conflitos de jurisdição e competência (Trâmites)
1. As acções tia competência dos Tribunais Regionais 

em matéria adininistraiit a .seguirão o.s termos do Pro
cesso civil sumário, independentemente do valor da 
ratisa.

2. A discussão será, fxrrém, sempre escrita, aplicandn- 
•se-Mie, bem como à produção da provti, o disp-osto parti 
o processo de recurso contencioso.

Artigo 39-“

(Conflitos entre autoridades)

O.s conflitos de jurisdição e eompciêne.ia, em matéria 
administrativa, entre tribunais regionais e entre tribu
nais jcgionais e autoridades administrativas serão pro
cessados e jidgados nos termos dos artigo.s 117.“ a 12!).“ 
do Código de Proces.so Civil, a requerimento ou a pedido 
de qualqnc! interessado, autoridade ou do Ministério 
Público.

CAPITULO V

Da efícácit! da.s dcci.sões judiciai.s

SECÇÃO I
CAFi i ULO )V

Da exccuç.ão das sentenças
Uo processo nos "i ribunais Regionais

Arti^ 42.°
SECÇÃO I

(Noção)
Dos recursos directos

A execução consiste na prática, pela Administração, 
do.s actos iurídicas e operaçõe.s materiais necessários á 
reintegração cfc( tiva da ordem jurídica violada, 
diante a reconstituição d;i .‘'ituação que e.xistiria, se o 
acto ilegal não tivesse sido praticado.

Artigo 40.“
me-

(Trâmites)

Aos recursos directos dos actos administrativos da com
petência dos tribunais regionais apiicam-sc os termos do 
processo previsto para os recursos directos interpostos no 
Supremo Tribunal de justiça, com as modificações cons
tantes das alíneas seguintes:

a) É permitida a prova tcstemuníial devendo o re
corrente, juntar na petição inicial o rol das 
testemunhas, não mais de dez, seja qual fôi' o 
niimero dos actos articulados;

b) O incidente de suspensão da e.xeeuloriedade do
acto recorrido será resolvido pelo luíz, no 
prazo de trê's dias e da sua decisão calicrá re
curso de agravo, interposto nas quarenta e 
oito horas seguintes à notificação da decisão, o 
qual subirá nos próprios autos;

c) E.ntrcgue,s as contestações c concluídas as diligên
cias de arbitramento a que houver lugar, pro- 
ceder-se-à à inquirição de testemunhas, escre- 
vendo-sc os depoimentos;

d) Com as alegaçcães não pode o recorrente modifi
car o pedido inicial ou alegar novos funda
mentos, não constantes da petição do recurso;

e) Feitas as alegações, será o processo concluso ao
Juiz para sentença que proferirá no prazo de 
dez dias;

Artigo 43.“

(Dever de e.xecuçâo)

1. As sentenças proferidas nos processos do contencio.so 
admini.strativo são obrigatórios para todas as entidades 
púidicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer 
outra.s autoridades.

2. A inexecução das sentenças, não sc verificando ne
nhuma causa legítima de inexecução c quando a res
pectiva execução iôr requerida pelos interc.»sados, acar
reta a responsabilidade penal dos agentes incumbidos 
da execução, por crime de desobediência.

Artigo 44.®

(Critérios de determinação do conteúdo da execução)

1. A anulação contenciosa tem efeito retroactivo, dc 
vendo ser eliminados da ordem jurídica os eleitos que 
o acto ilegai tenha produzido bem como os actos que 
em consequência deste hajam sido praticados.

2. O respeito do caso julgado não impede a substi
tuição do acto anulado por um acto idêntico, se a substi
tuição se fizer sem repetição dos vícios determinantes da 
anulação.
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Artigo 45.» Artigo 51.“

(Competência para a execução) (Garantias contenciosas)

A competência para a c.xecução das sentenças anulató- 
iia.s pcrtciirc à autoiidaclc cuic for competente para a 
iprálic'-' do.s .actos c dai ojaeracòcs cm que ;i execução dc'.'e
cons'- dr.

1. O interes.sado poderá impugnar contenciosamente 
cpiai-squer at tos jrratictidos pela Administração em desa
cordo com a lepalidade defittida no primeiro recurso, 
lundando-se em ofen-a d.o caso julpado.

2. Os actos de inexecução que constituam crime dc 
desobediência sãt) nulos.

Artigo 46."

("Frazo da execução)
C.êPÍTULO VI

1, As autoridades administrativas dispõtari dc um pra.O) 
dc três meses, contados da data do trânsito cm iulsaci;;. 
para executarem as sentenças anulatórias dos seus actos,

2. Sempre cpie a execução consista no paganieiiio de 
quantia certa a um particular não prevista no orçamento, 
potlerãi o Gover.nc) aguardar, para executar a seniema,
' elaboração c ijténcia do orçamento do ano .-.eguinic.

Disivísiíões onais c tra.usitórias

Artigo 52.“

(Tribuna! Administrativo e de Contas)

C) Iribunal Administrativo c de Contas, instituído 
pelo Deereio-Lei n." 25/78, de 15 dc Abril, passa a 
elesignar-se I ribunal de Contas, continuando com todaSECÇÃO II
a competência, em matéria de contas, que lhe é atri 
Iniída pela legislação vigente.Cau.sas legitimas de inexecução

Artigo 53.“

(Proce.ssos pendentes e findo.s)

Artigo 47.»

(Fundamentos)

Os processos, de natureza administrativa, do 
Tribunal Administrativo e de Coiit;

actutil 
serão arquivado.s 

se estiverem findos, ou enviados oíiciü.>anieníe ao Presi
dente do Supremo Tribunal de Justiça 
competentes, se estiverem pendentes.

■i. A administração pode licitamente deixar de 
cutar as sentenças do.s trilnmais, desde que a execução 
seja impossível ou, sendo possível, cause grave prejuízo 
para o interesse público.

exe- e.

aos Juíze.sou

2. ,-\ existência, de causas legítimas dc inexecução é 
averiguada pelo tribtinal que tiver proferido a sentença 
exequenda, em processo contraditório promovido 
por iniciatica da Administração como por iniciativa dos 
administrados.

Artigo 54"

(Tribunal ou Juízo competente)

.Se os Tribunais estiverem desdobrados 
didos cm Juizes, 
ítmpclênci.a.

tência caberá ao Tribunal ou Juízo Cível.

Aríi.go 55.“

(Legislação subsidiária)

que não estiver cspccialincnte previsto 
neste diploma, em matéria processual, observar-se-à o 
disposto para o processo civil.

Artigo 56.“

tanto
ou .subdivi-

iiOLiver juizes específicos 
maic-rta administrativa,

c Sc nao coni 
esta compe-Artigo 48.“ cm

(Protecção do interesse privado)

1. Fira a Adminisiração obrigada a indeainizar o in
teressado na execução pelos prejuízos sofridos com a ine
xecução.

2. .A. indemnização será fixada por acordo entre os 
interessados ou, na sua falta, pelo tribunal 
refere o n.“ 2 do artigo antecedente.

Fm tudo o

a que sc

(Revogação)

Ficauí revogadcjs os artigos 4,56-° a ..159.' e toda a Parte \- 
(ia R. A. IJ., o Dccrcto-Lci n." 101/77, dc 8 de Outubro, 
bem como toda a legislação em contrária.

Artigo 57.“

(Entrada em vigôr)

em vigí')]-

SECÇAO III

Garantia dos administrados contra a inextecução ilícita 

Artigo 49.“

(Publicação das sentenças)

As sentenças definiliva.s proferidas em procctsso de con-
são publicadas no BolcLim Este Dccrcto-Lci entra 

de 1985.
tencioso administrativo a ] dc Outubio
Oficial.

Visto c aprovado em Conselho dc Ministros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva 
Hopffer Almada.

Promulgado cm 22 dc Março dc 1989. 
Publique-se-

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 50.“

(Garantias graciosas)

Consumada a inexecução, com o decurso do prazo do 
artigo ,j{3.“. sem prejuízo da responsabilidade disciplinar 
que gere para os funcionários, o titular do direito á 
execução pode obter pela via tutelar ou hierárquica 
a prática do aelo ou cios actos 
dade definida pela sentença.

David

orrespondentes à Icgali-

Para ser presente á A.sseinlileia Nacional Popular.
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BAXCO DC CABO TntDB 
Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estraneclrn e do Controle de Câmbios
Notas Estrangeiras 

Cotações de Câmbios
Notas Estrangeiras

Cotações d* Cdmbio»
N* 16/83N.» 15/83Em 17-3-83 Em 21-3-83

CamfruDMãut DMmmNotu PfSfU

52$21
28$39
67$5d
68$05

4Í04

45 $39 
26$28 
62$50 
63$on

Rand
Marco

Dólarea
Dólarea
XaJlm
Tranco
Doiare*
Dólarc#
Coroa
Pcacta

Markka
Tranco

noiim
Ubna
Ura
lena

Coroa
C.Tjk.
Coroa
Trsnco
Eacudo

44$88
2b$l3
61$98
62$48

51$62
28($23
66$99
67$49

Rand 
Marco 

Dólarea 
Dólarea 
Xelim 
Franco 
Dólares 
Dólarea 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Iene 

Coroa 
C. F. A. 
Coroa 
Franco 

Escudoa

África do Sul...
Alemanha...........
América 1 e 2... 
América 5 a 1 000
Aústri* ............
Bélgica ............
Canadá 1 e 2 ... 
Canadá N. Grande 
Dinamarca
Espanha .............
Finlândia.............
França 
Holanda ... 
Inglaterra...
itália............
Japão...........
Noruega 
‘Senegal ... 
iüec*a 

'Oca...
Portugal...

África do Sul ... .
Alemanha.................
América 1 e 2 
América 5 a 1000.

..............Bélgica ..................
Canada 1 e 2 ... .
Canadá N. üranda 
Dinamarca
Eapanha..................
Finlândia.................
França ..................
Hoianda ..................
Inglaterra.................
Itália...................

...................Noruega..............
Senegal ..............
Suécia ..............
Suíça......................
Portugal..............

3$743*72 4$02
1$411$241$24 1$41

55f2051$06
51$56

50$62
51$12

7$25
$442

11$60

54$72
S5$22

7$887$84 7$28
$441

11$63
$500$501

12$5712$53
9$88

25$45
101$67

9$14 9$819$07• • «
23$56
94413

23$66
93$78

25$56
101$30

$040 $046 $040 $046
$241 $273 $273$2408$7« 9$47 g$448$73$182 $207 $20«$181a$4o 9$08

82$81
$726

0$118$4230$37 32$g830$53$672 $728$673

Cotações de Cdmbioe Cotações de CdmbioeN.o 34/83Em 17/03/83 N.o 35/83Em 18/03/83
Unia»
• 4Itímí• «tími Wi

97$55 
69$65 
64$75 

2 441$46 
138$41 
751$91 
870$88

1 libra 
100 Eacudoe 

1 Dólar 
100 Florim 
lOO Franco 
100 Coroa 
100 Coroa

98$85 
70$G6 
65$36 

2 473$62 
140130 
762$ 1.5 
883$00

Londree .....................
Lisboa .....................
Nova Iorque ............
Amesterdão ............
Bruxelas....................
Copenhague ............
Estocolmo... ............
Francfort (Rcp- Fe

deral Alemã)
Helsínquia..........

Oslo.....................
Otava........... . ...
Pari».................
Pretória ............
R(»na.....................
Tóquio..................
Viena............
Zurique ............
Madrid ............
Dakar....................
Bruxelas............

cdeaiings»:

97$64 
69$74 
64i$95 

2 456$12 
138$42 
756$21 
873408 

2 731$95 
1 204$22 

909$42 
53$19 

943497 
59$25 

4$556 
27$301 

387$68 
3161$66 

49$ 11 
18$879 

128$92

1 libra 
ICO Zscuuas 

1 DÓUr 
100 Tlortm 
100 Franca 
100 Corsa 
100 Corsa 
100 Deut Matk 
100 Markka 
100 Corsa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 lira 
lUO léna 
lOO Xeli*
100 Francs 
100 Peseta 
100 CTA 
100 FB. Vis

9CH93 
70$74 
65$56 

2 488$32 
142$22 
766445 
885$18

2 767$57 
1 219$97

921$54
53471

954$37
60$36
4^619

27$656
392$73

3 202$57
49$81
19$088

131$70

Londres .................
lieboa ..................
Nova lorquo ..........
Ameeterdio ............
Bruxclaa......................
Copenhague ............

Estocolmo.....................
Traakfort R.r.A. ..

Hclalnquia..................
Oslo .....................
Otava.............................
Paria.....................
PretórU .....................
Roma.............................
Tõquio ............
Viena..............................
Zurique .....................
Madrid .....................
Dakar.............................
Bruxelas.....................

eCleariagi»: 
Bisoau............................

100 Deut Markj 2 70’8$02 
1S02$19 

908$70
52$98 

947$95 
59$06 

4$553 
27$283 

385$81 
3 147$49 

49$ 19 
18$959 

127$18

2 743$51 
1 217$98

920$86
53$49

958$43
60$ 18

4$617
27$644

330$85
3 188$42

49$89
19$169
129$92

...IlOO Markka 

... j 100 Coroa 
1 Dólar 

... 100 Franco 
1 Rand 

100 Lira 
100 leno 
100 Xelim 

...í 100 Franco 
100 Peseta 

... 100 CFA 

...TOO F.B. Fin.

• • *0

100$00100I$00100 Psss100400100$00... 100 PesoBiasan
Praia 18 de Março de 1983.-Pela Direcçãodo Coertrole da Câmbios, naeom o EstTangsliw c

Antáo Lopse áa Lu*.
IMPBXMBA HAdOWAL DB CABO VBRDE


